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DECRETO Nº1.462, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. Dispõe sobre anulação do Decreto Municipal nº 1.451, de 19 de dezembro de 2024, na forma 

que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 59, VI e artigo 143, I, alínea 

“d”, da Lei Orgânica do Município; CONSIDERANDO o teor das Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal que dizem, respectivamente 

que "A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos" e que "A administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que possam vir a se tornarem ilegais, porque deles não se originam direitos..."; CONSIDERANDO o teor das Súmulas volvidas 

nas linhas pretéritas e ainda que na administração pública a sua atividade está vinculada ao princípio da legalidade, ou seja, a administração pública 

só pode fazer o que a lei expressamente permite; CONSIDERANDO que sendo a administração pública vinculada à estrita legalidade, logo se 

presume que seus atos estão em consonância com o ordenamento jurídico, entretanto podem ocorrer vícios, levando o administrador público a rever 

atos que colocou no mundo jurídico, buscando um aperfeiçoamento com base no princípio da legalidade e do interesse público; CONSIDERANDO 

que este exercício se chama autotutela, que pode resultar na extinção do ato administrativo via anulação e revogação ou validar o ato via 

convalidação; CONSIDERANDO que o Município de Caucaia mantém interesse no imóvel objeto da Ação de Desapropriação que tramita sob o 

processo nº 3001996-39.2023.8.06.0064 perante a 2ª Vara Cível do Município de Caucaia, e que o Decreto 1.451, de 19 de dezembro de 2024, gera 

prejuízos ao Erário, e atenta contra os pressupostos de legalidade e moralidade; CONSIDERANDO que no imóvel objeto da desapropriação está 

instalada a sede do Paço Municipal, a Procuradoria Geral do Município, bem como a Secretaria de Infraestrutura do Município de Caucaia; 

CONSIDERANDO que o Município de Caucaia já realizou depósito judicial nos autos processuais e que já foi concedida ao expropriante a 

respectiva imissão na posse do imóvel objeto da desapropriação; CONSIDERANDO, por fim, que tem a Administração o dever de anular, com 

fundamentos no princípio da legalidade, fundamental para o Direito Administrativo, que impõe à Administração Pública aniquilar seus atos viciados 

não passíveis de convalidação, uma vez que possui o dever de recompor a legalidade do ato, do princípio basilar da segurança jurídica, do imperioso 

princípio da boa-fé, segundo o qual os atos administrativos possuem presunção de legitimidade. DECRETA: Art. 1°. Fica anulado o Decreto nº 

1.451, de 19 de dezembro de 2024, e consequentemente torna-o sem efeito, desde o início da vigência. Art. 2º Fica autorizada a Procuradoria Geral 

do Município de Caucaia a dar prosseguimento à Ação de Desapropriação que tramita na 2ª Vara Cível de Caucaia sob o número de processo 

3001996-39.2023.8.06.0064. Art. 3º Ficam revalidados eventuais atos administrativos praticados no lapso temporal da revogação do Decreto 

Municipal nº 1.342, de 05 de junho de 2023. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA DE 

CAUCAIA, em 17 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito de Caucaia.  

 

DECRETO N°1.463, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. Estabelece o Valor Mínimo do Vencimento Base do Servidor Público Ativo e Inativo da 

Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Caucaia, na forma que indica e dá outras providências. O PREFEITO DE 

CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, que lhes são conferidas pelos arts. 59, IV e 143, I, “a” c/c art. 118, § 2º, I e III, todos 

da Lei Orgânica do Município; CONSIDERANDO disposto no art. 3º da Lei n.º 2.510, de 27 de janeiro de 2014, trata do valor do vencimento base 

do Servidor Público do Município de Caucaia, autorizando a atualização do salário mínimo mediante Decreto expedido pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal; CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 12.342, de 30 de dezembro de 2024, que dispõe sobre o valor do salário mínimo a 

vigorar a partir de 1º de janeiro de 2025; DECRETA: Art. 1°. O valor mínimo do vencimento base percebido pelo servidor público ativo e inativo 

da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Caucaia, não será inferior a R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito 

reais), durante o exercício financeiro de 2025. Art. 2°. Nenhum servidor ocupante de cargo de provimento em comissão perceberá, mensalmente, 

valor inferior ao vencimento base de que trata o artigo 1º deste Decreto. Art. 3°. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no vigente orçamento de cada Órgão e Entidade do Poder Executivo. Art. 4°. Este Decreto 

entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PAÇO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 17 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito de Caucaia. 

 

 

EDITAL Nº 01/2025. CONVOCAÇÃO PARA SOLENIDADE DE POSSE. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, e a SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO, no uso de suas atribuições Constitucionais e legais, considerando o disposto no art. 37, caput, da 

Constituição Federal que disciplina os princípios que regem a Administração Pública, especialmente o da publicidade dos atos administrativos, e 

ainda as disposições contidas no art. 29, §2º, inciso VIII, da Lei nº 3.269, de 14 de julho de 2021, e alterações conferidas pela Lei nº 3.624, de 30 de 

julho de 2023, combinada com o art. 19, §1º, da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009; RESOLVE: 1. CONVOCAR os candidatos 

relacionados no ANEXO ÚNICO do presente Edital, constantes ainda no Edital nº 07/2024 e Edital nº 10/2024, regularmente aprovados no exame 

médico admissional e sem pendência de documentos, ausentes na cerimônia de nomeação e posse realizada no dia 27 de dezembro de 2024, 

convocada por meio do Edital nº 015/2024 e publicada no Diário Oficial do Município no dia 23 de dezembro de 2024, à cerimônia de posse que 

ocorrerá as 9h do dia 24 de janeiro de 2025, CEMFA - Centro Municipal de Formação e Avaliação, situado na Av. Central, 1425 - Tabuba, Caucaia 

  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DECRETOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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– CE, sem prejuízo do disposto no art. 19 da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009. 2. Esclarecer que os candidatos relacionados no 

presente Edital já foram previamente convocados e regularmente chamados para a cerimônia ocorrida no dia 27 de dezembro de 2024, não tendo 

comparecido na data indicada. 3. O não comparecimento do candidato convocado, implica renúncia tácita do classificado convocado, implicando 

ainda na perda do direito à posse no cargo para o qual foi aprovado, ficando o Município de Caucaia autorizado, se assim entender, a convocar outros 

classificados e aprovados em sua substituição, obedecendo à ordem de classificação. 4. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 17 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito de Caucaia. 

LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de Gestão e Governo.  

 

ANEXO ÚNICO 

ORD CLASSIFICAÇÃO NOME INSC CARGO CATEGORIA 

1 24 
EDUARDO DE LIMA DO 

NASCIMENTO 
531516 

AGENTE DE SUPORTE GERENCIAL 

- MOTORISTA CAT. "D" 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

2 29 CLEBER AUGUSTO GOMES FORTE 533575 
AGENTE DE SUPORTE GERENCIAL 

- MOTORISTA CAT. "D" 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

3 40 
MARCOS GLADSON SILVA DE 

SOUSA 
476907 

AGENTE DE SUPORTE GERENCIAL 

- MOTORISTA CAT. "D" 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

4 46 
FRANCISCO RUBENS DE OLIVEIRA 

JUNIOR 
561077 

AGENTE DE SUPORTE GERENCIAL 

- MOTORISTA CAT. "D" 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

5 47 ROBSON GOMES MOURA 511556 
AGENTE DE SUPORTE GERENCIAL 

- MOTORISTA CAT. "D" 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

6 8 JEFERSON STEVES SARAIVA 571846 MÉDICO TRAUMATOLOGISTA 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

7 90 
SAMUEL NYKSON BASTOS 

MENEZES 
530901 

AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - AUXILIAR DE SALA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

8 134 
LUIZ FERNANDO CARDOSO DE 

SOUZA 
575933 

AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - AUXILIAR DE SALA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

9 153 
FRANCISCA EMILIA MOTA DA 

SILVA 
541335 

AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - AUXILIAR DE SALA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

10 156 MARIA REGINA MARIANO 549774 
AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - AUXILIAR DE SALA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

11 111 ERICA PEREIRA DE SOUZA 546850 
AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - CUIDADOR 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

12 115 EDNO MONTENEGRO VIDAL 492437 
AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - CUIDADOR 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

13 123 
ALLANY ANDRESSA SALES 

MEDEIROS ROCHA 
476574 

AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - CUIDADOR 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

14 147 GUTEMBERG GOMES DOS SANTOS 479749 
AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - CUIDADOR 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

15 165 JADDY RIBEIRO DA SILVA 519006 
AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - CUIDADOR 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

16 176 LAIS CARLOS ZARANZA 519331 
AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - CUIDADOR 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

17 183 FABIO LUIZ BRAGA 550205 
AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - CUIDADOR 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

18 193 
ALEXANDRE LOUZADA 

DAMASCENO 
506133 

AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - CUIDADOR 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

19 221 ANTONIO LUIS DA COSTA CASTRO 513168 
AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - CUIDADOR 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

20 226 
LUIZ GUSTAVO DO NASCIMENTO 

DE CASTRO 
490806 

AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - CUIDADOR 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

21 257 FABIO CHAVES ARAUJO 558914 
AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - CUIDADOR 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

22 286 
MEIRYANNY RODRIGUES DA 

COSTA 
567615 

AGENTE DE SUPORTE EM 

EDUCAÇÃO - CUIDADOR 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

23 7 
LUIZ EDUARDO NOGUEIRA DE 

ARAÚJO 
466359 

AGENTE DE SUPORTE 

GERENCIAL- AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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24 32 RENATA DE PAULA FUMES 480148 

AGENTE DE SUPORTE 

GERENCIAL- AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

25 34 
FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS 

NETO 
502597 

AGENTE DE SUPORTE 

GERENCIAL- AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

26 50 FILIPE ALVES DE SOUSA 538991 

AGENTE DE SUPORTE 

GERENCIAL- AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

27 66 ANDRÉ ALVES DE LIMA 480574 

AGENTE DE SUPORTE 

GERENCIAL- AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

28 95 REGINALDO BORGES DE OLIVEIRA 545157 

AGENTE DE SUPORTE 

GERENCIAL- AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

29 96 JOAO ITALO DE ALMEIDA CAMPOS 545916 

AGENTE DE SUPORTE 

GERENCIAL- AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

30 2 TIAGO RIBEIRO BARBOSA 469689 
ANALISTA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

E POLÍTICAS AMBIENTAIS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

31 1 ISABELLE DE LIMA ALMEIDA 469413 ARQUITETO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

32 33 JOSE SERGIO RODRIGUES GOMES 508255 
AUXILIAR OPERACIONAL - 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

33 39 
PEDRO KAUÃ BANDEIRA DA 

ROCHA 
572212 

AUXILIAR OPERACIONAL - 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

34 50 
FRANCISCO ELIZANIO SILVESTRE 

MACIEL 
571295 

AUXILIAR OPERACIONAL - 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

35 54 FÁBIO NASCIMENTO DE JESUS 576686 
AUXILIAR OPERACIONAL - 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

36 76 
JOSÉ WILLIAMS OLIVEIRA DA 

SILVA 
534318 

AUXILIAR OPERACIONAL - 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

37 108 
MADSON RICARDO DA SILVA 

BARROS 
506699 

AUXILIAR OPERACIONAL - 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

38 113 
RAFAEL WESLEY CARDOSO DA 

SILVA 
495442 

AUXILIAR OPERACIONAL - 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

39 120 ANA PATRICIA DE ALMEIDA 516142 
AUXILIAR OPERACIONAL - 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

40 122 
CARLOS EDUARDO BRANDAO 

MOREIRA 
545908 

AUXILIAR OPERACIONAL - 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

41 37 SÂMIA SILVA DE SOUSA 571454 
AUXILIAR OPERACIONAL-

MERENDEIRO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

42 54 VITOR EMANOEL LEMOS INÂCIO 560574 
AUXILIAR OPERACIONAL-

MERENDEIRO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

43 55 
ROSALY MARIA BARROS 

CAVALCANTE 
475691 

AUXILIAR OPERACIONAL-

MERENDEIRO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

44 68 JOEL DA SILVA PEREIRA 500741 
AUXILIAR OPERACIONAL-

MERENDEIRO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

45 73 MARCELO LOUREIRO OSÓRIO 529417 
AUXILIAR OPERACIONAL-

MERENDEIRO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

46 91 
JEOVANA DE OLIVEIRA 

GONÇALVES 
524841 

AUXILIAR OPERACIONAL-

MERENDEIRO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

47 32 FRANCYELLE FAUSTINO CUNHA 498454 ENFERMEIRO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

48 1 THIAGO COSTA DOS SANTOS 509977 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

49 1 
KAMILA DEYS RODRIGUES 

LACERDA 
533557 

ENGENHEIRO DE RECURSOS 

AMBIENTAIS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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50 1 
FRANCISCO WILLIAM PEREIRA 

MARCIANO 
524393 ESTATÍSTICO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

51 1 JULIO CÉSAR CASTRO SILVA 587201 FARMACEUTICO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

52 3 
FRANCISCO VINICIUS CLEMENTE 

SERRA AZUL 
502343 FARMACEUTICO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

53 1 LIVIA APARECIDA SOUZA COSTA 529387 FONOAUDIÓLOGO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

54 5 
JOAO LEONARDO DE SOUZA 

MENDONCA 
545146 MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

55 8 BRUNO BARBOSA PAPALÉO FILHO 479477 MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

56 2 WALTER OLIVEIRA RIOS JUNIOR 467001 MÉDICO CLINICO GERAL 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

57 4 WÊNDEL CARVALHO DE OLIVEIRA 564832 MÉDICO CLINICO GERAL 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

58 4 
LORENNA PAYLLA MOREIRA DE 

LIMA 
487198 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

OBSTETRA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

59 3 MARIA REGINA BORGES SANTOS 554159 PEDAGOGO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

60 5 
ADRIANA DE OLIVEIRA 

MAGALHÃES 
563629 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

61 1 NAYSA CHRISTINE SERRA SILVA 540212 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - ESPECIAL AEE 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

62 19 
EPIFANIO RODRIGUES 

CAVALCANTE 
528542 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - HISTÓRIA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

63 27 KAILLAN MARREIRO DE SOUSA 566888 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - MATEMÁTICA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

64 60 IVANA PINTO RAMOS 547502 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEDAGOGO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

65 89 
MARIA UIARA GARCIA ALVES 

LIMA 
472538 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEDAGOGO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

66 123 
FRANCISCO ROMARIO DE 

OLIVEIRA 
578411 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEDAGOGO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

67 211 MICHELL MACEDO DE BARROS 468797 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEDAGOGO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

68 230 DANIELE CARVALHO MARQUES 554331 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEDAGOGO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

69 266 LORENA CORDEIRO RODRIGUES 488027 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEDAGOGO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

70 271 CARLOS SIDNEY AVELAR ARAUJO 471817 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEDAGOGO 
PCD 

71 2 JOANA D'ARC TEIXEIRA GOMES 579196 
PROFESSOR PEB II (LÍNGUA 

PORTUGUESA) - TAPEBA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

72 10 
JORGE SAMUEL DE SOUSA 

TEIXEIRA 
493486 PSICÓLOGO 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

73 5 MARIA SELTA PEREIRA 506707 PSICOPEDAGOGO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

74 14 
LEONARDO DE MIRANDA 

CARNEIRO 
492429 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

75 83 LEANDRO DA SILVA FERREIRA 537763 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

76 96 GABRIEL FRANKLIN FEITOSA LIMA 469953 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito de Caucaia. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de Gestão e 

Governo. 
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PORTARIA Nº 129, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. Nomeia FRANCISCO LUIZ ALMEIDA DE OLIVEIRA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 59, I c/c art. 143, II, “a” ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia. RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR, a partir de 16 de 

janeiro de 2025, FRANCISCO LUIZ ALMEIDA DE OLIVEIRA no cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO, na 

Autarquia Municipal de Trânsito de Caucaia, simbologia EI-3, criado pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentado pelo 

Decreto nº 1.397, de 1º de fevereiro de 2024. Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da dotação orçamentária própria da 

Autarquia Municipal de Trânsito de Caucaia, consignada no vigente orçamento. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 16 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito Municipal.  

 

PORTARIA Nº 130, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. Nomeia MARCIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA para o cargo de provimento em 

comissão de GERENTE DE NÚCLEO, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 59, I c/c art. 143, II, “a” ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia. RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR, a partir de 16 de 

janeiro de 2025, MARCIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA no cargo de provimento em comissão de GERENTE DE NÚCLEO, na Secretaria 

Municipal de Gestão e Governo, simbologia EP-6, criado pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentado pelo Decreto nº 

1.397, de 1º de fevereiro de 2024. Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da dotação orçamentária própria da Secretaria 

Municipal de Gestão e Governo, consignada no vigente orçamento. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA 

PREFEITURA DE CAUCAIA, em 16 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito Municipal.  

 

PORTARIA Nº 131, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. Nomeia os servidores em anexo, em cargos de provimento em comissão. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, I c/c art. 143, II, “a” ambos da Lei Orgânica do Município 

de Caucaia. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, a partir do dia 16 de janeiro de 2025, os servidores em anexo, nos cargos de provimento em comissão, 

criados pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 1.397, de 1º de fevereiro de 2024. Art. 2º As 

despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Saúde, consignada no vigente 

orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA DE 

CAUCAIA, em 16 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito Municipal. 

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 131, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. 

ORD NOME CARGO SIMBOLOGIA ÓRGÃO 

1 
MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO 

DEODATO DE QUEIROZ 

GERENTE DE 

UNIDADE 
EP-3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2 
MARLUCIA RAMOS DE FATIMA DE SOUSA 

GOMES 

ASSESSOR 

TÉCNICO I 
EI-1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito Municipal.  

 

PORTARIA Nº 132, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. Nomeia FRANCISCO NEYARDO DA SILVA para o cargo de provimento em comissão 

de DIRETOR DE NÚCLEO, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 59, I c/c art. 143, II, “a” ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia. RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR, a partir de 16 de janeiro de 

2025, FRANCISCO NEYARDO DA SILVA no cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE NÚCLEO, na Secretaria Municipal de 

Turismo e Cultura, simbologia EP-4, criado pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentado pelo Decreto nº 1.397, de 1º 

de fevereiro de 2024. Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de 

Turismo e Cultura, consignada no vigente orçamento. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA 

DE CAUCAIA, em 16 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito Municipal.  

 

PORTARIA Nº 133, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. Nomeia DIEGO LOPES DOS SANTOS para o cargo de provimento em comissão de 

GERENTE DE UNIDADE, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 59, I c/c art. 143, II, “a” ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia. RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR, a partir de 16 de janeiro de 2025, 

DIEGO LOPES DOS SANTOS no cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE, na Secretaria Municipal de Segurança 

Pública, simbologia EP-3, criado pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentado pelo Decreto nº 1.397, de 1º de fevereiro 

de 2024. Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública, consignada no vigente orçamento. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA DE 

CAUCAIA, em 16 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito Municipal.  

 

PORTARIA Nº 134, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. Nomeia MARIA DAS DORES COELHO DA SILVA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR ESPECIAL III, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 59, I c/c art. 143, II, “a” ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia. RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR, a partir de 16 de 

janeiro de 2025, MARIA DAS DORES COELHO DA SILVA no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL III, no Gabinete 

do Prefeito, simbologia ASS-3, criado pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentado pelo Decreto nº 1.397, de 1º de 

PORTARIAS 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA – 17 DE JANEIRO DE 2025 - ANO XXIII - Nº 3121 Página 6 

  

 

fevereiro de 2024. Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da dotação orçamentária própria do Gabinete do Prefeito, 

consignada no vigente orçamento. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 

16 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito Municipal.  

 

PORTARIA Nº 135, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. Nomeia os servidores em anexo, em cargos de provimento em comissão. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, I c/c art. 143, II, “a” ambos da Lei Orgânica do Município 

de Caucaia. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, a partir do dia 16 de janeiro de 2025, os servidores em anexo, nos cargos de provimento em comissão, 

criados pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 1.397, de 1º de fevereiro de 2024. Art. 2º As 

despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Infraestrutura, consignada no 

vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA DE 

CAUCAIA, em 16 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito Municipal.  

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 135, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

ORD NOME CARGO SIMBOLOGIA ÓRGÃO 

1 
DIANA HELENA SOARES ROCHA 

MARINHO SARAIVA 
ASSESSOR ESPECIAL II ASS-2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

2 THIARA BEZERRA DE MENEZES 
COORDENADOR DE 

UNIDADE 
EP-2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

 NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito Municipal.  

 

PORTARIA Nº 136, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. Nomeia RODNEY RODRIGUES DE SOUZA para o cargo de provimento em comissão de 

ASSESSOR ESPECIAL II, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 59, I c/c art. 143, II, “a” ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia. RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR, a partir de 16 de janeiro de 2025, 

RODNEY RODRIGUES DE SOUZA no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL II, no Instituto de Meio Ambiente do 

Município de Caucaia, simbologia ASS-2, criado pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentado pelo Decreto nº 1.397, 

de 1º de fevereiro de 2024. Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da dotação orçamentária própria do Instituto de Meio 

Ambiente do Município de Caucaia, consignada no vigente orçamento. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA 

PREFEITURA DE CAUCAIA, em 16 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito Municipal.  

 

PORTARIA Nº 137, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. Nomeia os servidores em anexo, em cargos de provimento em comissão. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, I c/c art. 143, II, “a” ambos da Lei Orgânica do Município 

de Caucaia. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, a partir do dia 16 de janeiro de 2025, os servidores em anexo, nos cargos de provimento em comissão, 

criados pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 1.397, de 1º de fevereiro de 2024. Art. 2º As 

despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Educação, consignada no vigente 

orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA DE 

CAUCAIA, em 16 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito Municipal.  

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 137, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

ORD NOME CARGO SIMBOLOGIA ÓRGÃO 

1 ALINE DO NASCIMENTO GOMES ASSESSOR TÉCNICO II EI-2 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

2 PAULO CANDIDO DAMASCENO 
GERENTE DE 

UNIDADE 
EP-3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 NAUMI GOMES DE AMORIM Prefeito Municipal . 

 

PORTARIA Nº 138, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. Autoriza a CESSÃO da servidora PAULA DE VASCONCELOS MONTE CARDOSO, 

para a Prefeitura municipal de Pacatuba e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 59, inciso VII e o art. 143, inciso II, alínea a, ambos da Lei Orgânica do Município e o art. 86, § 1º e § 2º da Lei Complementar nº. 

001, de 23 de dezembro de 2009, e CONSIDERANDO o art. 86 da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009; CONSIDERANDO o 

Ofício nº 001/2025-GAB, subscrito pela Prefeita Municipal de Pacatuba/CE, que solicita a cessão da servidora PAULA DE VASCONCELOS 

MONTE CARDOSO, Matrícula: 35253, para ocupar o Cargo, na estrutura administrativa do Município de Pacatuba/CE, a ser lotada na Secretaria de 

Finanças, no cargo de Agente de Contratação com ônus para o cedente e ressarcimento pelo cessionário e a existência de Convênio de Cooperação 

Técnica, celebrado entre o Município de Caucaia/CE e o Município de Pacatuba/CE, cuja finalidade é a Cooperação de Natureza Técnica através da 

Cessão Mútua de Servidores Municipais. RESOLVE: Art. 1º AUTORIZAR A CESSÃO da servidora pública municipal PAULA DE 

VASCONCELOS MONTE CARDOSO, Matrícula: 35253, ocupante do cargo de agente de suporte gerencial, para ocupar cargo na Secretaria de 

Finanças, como agente de contratação, na estrutura administrativa do Município de Pacatuba/CE, com ônus para o cedente e ressarcimento pelo 

cessionário. Art. 2º. O prazo de vigência do afastamento de que trata o artigo anterior, será de 17 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028. Art. 
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3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 17 de janeiro de 2025. 

NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 139, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. Autoriza a CESSÃO do servidor GERMANO DA ROCHA SIQUEIRA, para a Prefeitura 

municipal de General Sampaio/CE e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem 

o art. 59, inciso VII e o art. 143, inciso II, alínea a, ambos da Lei Orgânica do Município e o art. 86, § 1º e § 2º da Lei Complementar nº. 001, de 23 

de dezembro de 2009, e CONSIDERANDO o art. 86 da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009; CONSIDERANDO o Ofício nº 

016/2025, subscrito pelo Prefeito Municipal de General Sampaio/CE, que solicita a cessão do servidor GERMANO DA ROCHA SIQUEIRA, 

ocupante do cargo efetivo de Agente Municipal de Operação, Controle e Fiscalização de Trânsito, matrícula 12.421, para atuar no Município de 

General Sampaio, em cargo de provimento em comissão integrante da estrutura administrativa do Gabinete, com ônus para o cedente, e a existência 

de Convênio de Cooperação Técnica, celebrado entre o Município de Caucaia/CE e o Município de General Sampaio/CE, cuja finalidade é a 

Cooperação de Natureza Técnica através da Cessão Mútua de Servidores Municipais. RESOLVE: Art. 1º AUTORIZAR A CESSÃO do servidor 

GERMANO DA ROCHA SIQUEIRA, ocupante do cargo efetivo de Agente Municipal de Operação, Controle e Fiscalização de Trânsito, matrícula 

12.421, para atuar no Município de General Sampaio, em cargo de provimento em comissão integrante da estrutura administrativa do Gabinete, com 

ônus para o cessionário ou com ressarcimento à origem. Art. 2º. O prazo de vigência do afastamento de que trata o artigo anterior, será de 20 de 

janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 17 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 140, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. Nomeia MARIA SOLANGE MARTINS para o cargo de provimento em comissão de 

ASSISTENTE TÉCNICO, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 59, I c/c art. 143, II, “a” ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia. RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, 

MARIA SOLANGE MARTINS no cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO, na Secretaria Municipal de Finanças, 

Planejamento e Orçamento, simbologia EI-3, criado pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentado pelo Decreto nº 

1.397, de 1º de fevereiro de 2024. Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da dotação orçamentária própria da Secretaria 

Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento, consignada no vigente orçamento. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 17 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito Municipal. 

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. PORTARIA Nº 96, 13 DE JANEIRO DE 2025. Nomeia PRISCILA SOUSA DE OLIVEIRA para o 

cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DO PROCON, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, I c/c art. 143, II, “a” ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia. RESOLVE: Art. 1º - 

NOMEAR, a partir de 13 de janeiro de 2025, PRISCILA SOUSA DE OLIVEIRA no cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 

DO PROCON, na Coordenadoria Municipal de Defesa e Proteção do Consumidor, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 

Gestão e Governo, simbologia EP-3, criado pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentado pelo Decreto nº 1.397, de 1º 

de fevereiro de 2024. Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de 

Gestão e Governo, consignada no vigente orçamento. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA 

DE CAUCAIA, em 13 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito Municipal.  

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. PORTARIA Nº 116, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. Nomeia os servidores em anexo, em cargos de 

provimento em comissão. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, I c/c art. 143, II, 

“a” ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, a partir do dia 14 de janeiro de 2025, os servidores em anexo, 

nos cargos de provimento em comissão, criados pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 1.397, de 

1º de fevereiro de 2024. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Trabalho, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 14 de janeiro de 2025. NAUMI GOMES DE AMORIM- Prefeito Municipal.  

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 116, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

ORD NOME CARGO SIMBOLOGIA ÓRGÃO 

1 ALISSON GOMES TEIXEIRA 
ASSESSOR 

TÉCNICO I 
EI-1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

2 ALLINE ARAGÃO PONTES 
GERENTE DE 

NÚCLEO 
EP-6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

3 ANA CRISTINA DIAS CARNEIRO 
SECRETÁRIO 

ADJUNTO 
DS-2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

4 ANA CAMILA RODRIGUES 
GERENTE DE 

NÚCLEO 
EP-6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

5 
CONCEIÇÃO DE MARIA 

MONTEIRO CAMPOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 
ASS-2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 
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6 DAMARYS FREITAS DA COSTA 
GERENTE DE 

UNIDADE 
EP-3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

7 
FRANCISCO EUFRÁSIO 

RODRIGUES JÚNIOR 

ASSESSOR 

TÉCNICO I 
EI-1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

8 HELIA MARIA DE ARAUJO SILVA 
ASSESSOR 

TÉCNICO I 
EI-1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

9 JENIVALDO LIRA DE OLIVEIRA 
DIRETOR DE 

NÚCLEO 
EP-4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

10 
JOSÉ ODILIANO SAMPAIO DA 

SILVA 

GERENTE DE 

UNIDADE 
EP-3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

11 MARIA SAMPAIO MAGALHÃES 
ASSESSOR 

ESPECIAL III 
ASS-3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

12 
OLAVO RUBENS ARAÚJO 

BASTOS 

GERENTE DE 

UNIDADE 
EP-3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

13 
RAQUEL GARCIA SAMPAIO DE 

FREITAS 

DIRETOR DE 

UNIDADE 
EP-1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

14 RICARDO GOMES FAÇANHA 
DIRETOR DE 

NÚCLEO 
EP-4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

15 
RITA MARIA MONTEIRO 

CAMPOS 

GERENTE DE 

NÚCLEO 
EP-6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

16 SARA FAUSTINO BENTO 
ASSESSOR 

TÉCNICO I 
EI-1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

17 VALTERSON LINO DE ALENCAR 
ASSESSOR 

TÉCNICO I 
EI-1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 

 NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito Municipal. 

 

 

PORTARIA Nº 001/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 a servidora 

DIANA PAULA CAETANO BOMFIM SANTANA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de DIRETORA DO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com 

a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 

de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142/2025, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 

1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara 

Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 002/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 a servidora 

KARINNE DE BARROS SILVA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de COORDNADORA DE RECURSOS 

HUMANOS, Símbolo C-12, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 

e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142/2025, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por 

dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 003/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 o servidor 

RONALDO CARDOSO DA SILVA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

DE APOIO ADMINISTRATIVO, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, 

de 09 de maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 

  PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PORTARIAS 
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2023 e Lei Complementar nº 142/2025, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, 

a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de 

Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 004/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 a servidora 

JULIANA JAMILLY PESSOA SATIRO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA DE 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, Símbolo C-4, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 

2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de 

fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142/2025, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º 

dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara 

Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 005/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 o servidor 

VITOR BARBOSA GARCIA, para o exercício das funções do cargo de ASSESSOR DO NÚCLEO DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E 

SERVIÇOS, Símbolo C-2, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142/2025, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por 

dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 006/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 a servidora 

VALBENICE SAMPAIO ARAÚJO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de DIRETORA DO 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 

2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de 

fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142/2025, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º 

dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara 

Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 007/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, que lhe confere o Art. 30º, Inciso XIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caucaia; R E S O L V E: 1 – Designar os 

servidores abaixo relacionados, para comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA:  

 

NOME/IDENTIDADE CARGO/FUNÇÃO NA CÂMARA 
FUNÇÃO NA 

COMISSÃO 

PEDRO BEAL DE FREITAS VASCONCELOS RG da SSPDS-CE nº 

xxx103818xx 

Arquivista do Legislativo Presidente 

REBECA DE ANDRADE CHAVES MOREIRA RG da SSPDS-CE nº 

xxx120193xx 

Agente Administrativo do Legislativo Membro 

RODOLFO SANTOS DA SILVA RG da SSP-CE Nº xxx070029xx Agente Administrativo do Legislativo Membro 

 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO 

LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 008/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente a que lhe confere o art. 6o, inciso LV; art. 7º e art. 8º da Lei Federal nº 14.133/2021 a Lei Complementar nº 131, de 27 de 

dezembro de 2023; R E S O L V E:  Art. 1o. Designar o servidor Sr. PEDRO BEAL DE FREITAS VASCONCELOS, para atuar como Agente de 
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Contratação, responsável pelos trabalhos relacionados as licitações e contratações públicas a serem realizados pela Câmara Municipal de Caucaia. 

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio de Contratação em licitações, no âmbito da Câmara de Caucaia, os 

servidores: REBECA DE ANDRADE CHAVES - RG da SSPDS-CE nº xxx120193xx RODOLFO SANTOS DA SILVA – RG da SSPDS-CE n°. 

xxx070029xx Art. 3o. O Agente de Contratação terá, por semelhança de função, as atribuições equivalentes ao de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) e os demais como membros da CPL, para processos e contratos regidos pela Lei Federal nº. 8.666/93 que estejam 

vigentes. Art. 4o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE 

e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, ao 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - 

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 009/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente a que lhe confere o art. 8o, §5º da Lei Federal nº 14.133, 2021 e a Lei Complementar nº 131, de 27 de dezembro de 2023; R E S 

O L V E:  Art. 1o. Designar a servidora Sra. JULIANA JAMILLY PESSOA SATIRO, para atuar como Agente de Contratação/Pregoeiro 

responsável pelos trabalhos dos Pregões a serem realizados pela Câmara Municipal de Caucaia. Art. 2º - Ficam designados para atuarem como 

membros da Equipe de Apoio, em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Câmara de Caucaia, os servidores: RODOLFO SANTOS DA 

SILVA, RG da SSPDS-CE nº xxx070029xx PEDRO BEAL DE FREITAS VASCONCELOS - RG da SSPDS-CE nº xxx103818xx Art. 3o. O 

Agente de Contratação/Pregoeiro terá, por semelhança de função, as atribuições equivalentes ao de Pregoeiro e os demais como membros da Equipe 

de Pregão, para processos e contratos regidos pela Lei Federal nº. 10.520/2002 que estejam vigentes. Art. 4o. Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, ao 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 010/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 - DESIGNAR, de acordo com a Lei Complementar nº 131, de 

27dez23, a função de FISCAL DE CONTRATO, a partir do mês de janeiro de 2025, ao servidor VITOR BARBOSA GARCIA, nomeado pela 

Portaria de nº 005/2025 de 13jan25, na função ASSESSOR DO NÚCLEO DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS, Símbolo C-2, da 

Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações introduzidas pela 

Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 

2025. 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e 

CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - 

Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 011/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 - DESIGNAR, de acordo com a Lei Complementar nº 131, de 

27dez23, a função de GESTOR DE CONTRATO, a partir do mês de janeiro de 2025, para a servidora VALBENICE SAMPAIO ARAÚJO, 

nomeada pela portaria de nº 006/2025 de 13jan25, no cargo de provimento em Comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO, 

Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, 

REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE 

ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 012/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente a que lhe confere a Lei Federal nº 14.133/2021 a Lei Complementar nº 131, de 27 de dezembro de 2023; R E S O L V E:  Art. 

1o. Designar o servidor Sr. RODOLFO SANTOS DA SILVA, matricula n° 1513, para atuar como Responsável pelo setor de compras, da Câmara 

Municipal de Caucaia. Art. 2º - O exercício da função atribuída ao servidor nomeado não acarretará ônus para a Câmara Municipal de Caucaia. Art. 

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-

SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, ao 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da 

Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 013/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 a servidora 

FRANCISCA VIRLANE DA SILVA BARBOSA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de CHEFE DE ORDEM, 

Símbolo C-1, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 
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09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 014/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 o servidor 

JOSE VALTER CARNEIRO DA MOTA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de CHEFE DE ORDEM, Símbolo 

C-1, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 015/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 a servidora 

CELUTA MARIA DE SOUZA FROTA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de CONTROLADORA GERAL, 

Símbolo C-5, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 

142/2025, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 016/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 a servidora 

MARIA DE LOURDES SAMPAIO ARAUJO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE 

DA PRESIDENCIA, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142/2025, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser 

custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de 

Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 017/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 a servidora 

ROSALIA PEREIRA BAIA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de CHEFE DE SERVIÇOS AUXILIARES, 

Símbolo C-1, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 018/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso I, a partir do mês de 

janeiro de 2025, a servidora DIANA PAULA CAETANO BOMFIM SANTANA, nomeada pela Portaria nº 001/2025-CMC de 13jan25, ocupante 

do cargo de provimento em Comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, Símbolo C-13, da Estrutura 

Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  
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PORTARIA Nº 019/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso I, a partir do mês de 

janeiro de 2025, a servidora KARINNE DE BARROS SILVA, nomeada pela Portaria nº 002/2025-CMC de 13jan25, ocupante do cargo de 

provimento em Comissão de COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS, Símbolo C-12, da Estrutura Organizacional da Câmara 

Municipal de Caucaia. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 020/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso I, a partir do mês de 

janeiro de 2025, o servidor RONALDO CARDOSO DA SILVA, nomeado pela portaria de nº 003/2025 de 13jan2025, ocupante do cargo de 

provimento em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional 

da Câmara Municipal de Caucaia. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 021/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso I, a partir do mês de 

janeiro de 2025, a servidora VALBENICE SAMPAIO ARAÚJO, nomeada pela Portaria nº 006/2025-CMC de 13jan25, ocupante do cargo de 

provimento em Comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara 

Municipal de Caucaia. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 022/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de janeiro de 2020, a gratificação constante no Inciso III, a partir do mês de 

janeiro de 2025, ao servidor MARCELO JULIAO DA SILVA FILHO, nomeado pela portaria 173/2018-CMC, ocupante do cargo de provimento 

Efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO DO LEGISLATIVO, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia. PUBLIQUE-SE, 

REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTÔNIO LUIZ DE 

ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 023/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso IV, a partir do mês de 

janeiro de 2025, a servidora GISELE LACERDA PEROTE COELHO, nomeada portaria de nº 234/2011 de 01ago2011, ocupante do cargo de 

provimento Efetivo de AGENTE ADMINITRATIVO DO LEGISLATIVO, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia. 2 - 

Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTÔNIO 

LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia. 

 

 PORTARIA Nº 024/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso IV, a partir do mês de 

janeiro de 2025, a servidora AUXILIADORA DE OLIVEIRA DA SILVA, nomeada pela portaria de nº 176/2018 de 29jun2018, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO DO LEGISLATIVO, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia. 2 - 

Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTÔNIO 

LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  
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PORTARIA Nº 025/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso IV, a partir do mês de 

janeiro de 2025, a servidora MARCIA DANIELA MADEIRO BRAGA, nomeada pela portaria de nº 209/2018 de 31out2018, ocupante do cargo 

de provimento Efetivo de AGENTE ADMINITRATIVO DO LEGISLATIVO, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia. 2 - 

Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTÔNIO 

LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 026/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso IV, a partir do mês de 

janeiro de 2025, a servidora AMANDA VASCONCELOS RIOS, nomeada pela portaria de nº 207/2018 de 31out2018, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de TEC. EM CONTABILIDADE DO LEGISLATIVO, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia. 2 - 

Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. . ANTÔNIO 

LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 027/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso IV, a partir do mês de 

janeiro de 2025, a servidora MARIANA DE SOUSA DUARTE, nomeada pela portaria de nº 177/2018 de 29jun2018, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO DO LEGISLATIVO, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia. 2 - 

Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTÔNIO 

LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 028/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso IV, a partir do mês de 

janeiro de 2025, o servidor JOSE MARIA XAVIER DE OLIVEIRA NETTO, nomeado pela portaria de nº 13/2012 de 07fev2012, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO DO LEGISLATIVO, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de 

Caucaia. 2 - Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no 

orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 

2025. ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 029/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso IV, a partir do mês de 

janeiro de 2025, a servidora ANA CLAUDIA DOS SANTOS PAIXÃO, nomeada pela portaria de nº 216/2018 de 22nov2018, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO DO LEGISLATIVO, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia. 2 - 

Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTÔNIO 

LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 030/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso IV, a partir do mês de 

janeiro de 2025, ao servidor IANEY BARBOSA DOS SANTOS, nomeado pela portaria de nº 233/2011 de 01ago2011, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO LEGISLATIVO, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia. 

2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento 

vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. 

ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  
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PORTARIA Nº 031/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso IV, a partir do mês de 

janeiro de 2025, ao servidor ALANCARTE DE OLIVEIRA VALENTIM, nomeado pela portaria de nº 171/2018 de 29jun2018, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de MOTORISTA DO LEGISLATIVO, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia. 2 – Ordenar os 

efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTÔNIO 

LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 032/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso IV, a partir do mês de 

janeiro de 2025, ao servidor MANOEL UCHOA DE MENEZES NETO, nomeado pela portaria de nº 014/2012 de 01fev2012, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE DO LEGISLATIVO, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de 

Caucaia. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no 

orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 

2025. ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 033/2025-CMC O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art. 30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 1º, da Lei 3106, de 23 de janeiro de 2020 R E S O L V E: 1 - CONCEDER, de acordo com a Lei nº 

2725/2016, de 16 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 3106, de 23 de fevereiro de 2020, a gratificação constante no Inciso IV, a partir do mês de 

janeiro de 2025, a servidora MARIA DE LOURDES SAMPAIO ARAUJO, nomeada pela portaria de nº 016/2025 de 14jan2025, ocupante do 

cargo de provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE DA PRESIDENCIA, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara 

Municipal de Caucaia. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 034/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso XXIX, da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e; 

CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 37, Inciso II, da Constituição Federal, o Art. 112, o Art. 113 e o Art. 118 da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos da 

Administração Direta e Indireta do Município de Caucaia); R E S O L V E: 1 - NOMEAR, a contar de 02 de janeiro do corrente ano, JOSE 

MARIA XAVIER DE OLIVEIRA NETTO detentor do Cargo Efetivo de Agente Administrativo do Legislativo, nomeado pela Portaria de nº 

013/2012, de 07fev12, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR DO NÚCLEO DE MATERIAIS, 

PATRIMÔNIO E SERVIÇOS, Símbolo C-2,da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 

de maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e 

Lei Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. O mesmo passará a perceber em seus vencimentos mensais a Representação do Símbolo C-2 da 

Tabela de Remuneração “C”, a partir do mês de janeiro de 2025. 2 - Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, 

a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de 

Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 035/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 a servidora 

MARCELA MARIA PEROTE DA COSTA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR VI, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 036/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 
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dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 o servidor 

WASHINGTON DA COSTA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR V, Símbolo 

C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 037/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 a servidora 

IVANISE CAMPOS DOS SANTOS, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR V, 

Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 038/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 a servidora 

VANESSA LOPES DE CARVALHO LEMOS, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 039/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 a servidora 

ANTONIA RENATA RAMADA DOS SANTOS SAMPAIO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de 

ASSESSORA PARLAMENTAR IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 

2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de 

fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia 

deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara 

Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 040/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 a servidora 

MARIA CECÍLIA SAMPAIO NOGUEIRA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 041/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

ROBÉRIA MARIA FABRICIO DA SILVA LIMA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 
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PARLAMENTAR III, Símbolo C-6, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 042/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora ANA 

LOURDES DE ANDRADE SILVA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR III, 

Símbolo C-6, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 043/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 02 de janeiro de 2025 o servidor 

JOSE FLAUBER LIMA DA SILVA FURTADO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR I, Símbolo C-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 044/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

ALDENEIDE SOARES PEREIRA DA SILVA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR VI, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 045/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

SILVIO CESAR DE OLIVEIRA CAVALCANTI, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR VI, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 046/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

LUCIANA TOME DA SILVA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR V, 

Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 
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consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 047/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

JULIANA PINHO SILVA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR V, Símbolo 

C-11, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 048/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

RIVANIA MARIA DO NASCIMENTO MENDONÇA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 049/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

ANNE KEZIA BARBOSA CAMPELO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR 

V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 050/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

EDVALDO DOS SANTOS FONSECA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR 

IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 051/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

ANALU DO NASCIMENTO MENDONÇA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA – 17 DE JANEIRO DE 2025 - ANO XXIII - Nº 3121 Página 18 

  

 

PORTARIA Nº 052/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

JULIA KETLEN FERNANDES DE OLIVEIRA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR II, Símbolo C-5, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 053/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

REGINALDO FERREIRA DA SILVA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I, 

Símbolo C-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 054/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor LUIZ 

EDUARDO MORAIS BRILHANTE, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I, 

Símbolo C-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 055/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor JOSE 

ALBERTO DA SILVA ROCHA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR VI, 

Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 056/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

SILVANA MORAES ROCHA DE MEDEIROS, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 057/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 
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SANDRA MARIA GARCIA BEZERRA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 058/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

MARTA KETTE FREITAS SILVA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR V, 

Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 059/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

JOÃO ALBERTO DE ARRUDA ROCHA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 060/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

NATALIA FELIX SABINO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR IV, 

Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 061/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

MARCOS ANTONIO DA JUSTA NETO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR 

III, Símbolo C-6, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 062/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

VIVIANE MARIA DE AMORIM DA SILVA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR III, Símbolo C-6, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 
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por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 063/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor LUIS 

EDMAR LIMA SILVA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR DE SUPORTE, EXPEDIENTE E 

SERVIÇOS, Símbolo C-2, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 064/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

1, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

SAMUEL DE OLIVEIRA FACANHA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR 

VI, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 065/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

CLESCIMAR DOS SANTOS ARAUJO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR 

V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 066/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

LIASMINE ARRUDA DE OLIVEIRA MENDES, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 067/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

THAMIRYS NOGUEIRA DE MENEZES, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  
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PORTARIA Nº 068/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 1° de janeiro de 2025 o servidor 

EDUARDO GOMES ARAUJO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR IV, 

Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 069/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 1° de janeiro de 2025 o servidor 

FRANCISCO ALVES MACIEL FILHO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR 

IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 070/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

ADRIANO ROCHA SILVA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR III, Símbolo 

C-6, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 071/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

PAULO HENRIQUE MOREIRA DE MENEZES FILHO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR II, Símbolo C-5, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 072/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

CHARLINE CORREIA DA SILVA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA DE SUPORTE, 

EXPEDIENTE E SERVIÇOS, Símbolo C-2, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 

09 de maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 

e Lei Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser 

custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de 

Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 073/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 
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15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

MARIA ERILENE XAVIER FORTE, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR 

VI, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 074/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor JOSE 

MAURILIO MARQUES FERNANDES, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR 

V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 075/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

FERNANDO LUIZ DA SILVA FERNANDES, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 076/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

ANTONIO EDIZIO DE ASSIS RODRIGUES, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 077/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

MARIA CRISTINA DE SOUSA CUNHA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 078/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

ANTONIA LUZIANA MOREIRA MARTINS, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR II, Símbolo C-5, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 
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Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 079/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

JACKSON MOTA DO NASCIMENTO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR 

II, Símbolo C-5, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 080/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

CLEITON ALVES DOS SANTOS, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II, 

Símbolo C-5, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 081/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

FRANCISCO JOSE RIBEIRO MOTA FILHO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR II, Símbolo C-5, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 082/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor JOSE 

ANDERSON DE SOUZA VIEIRA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I, 

Símbolo C-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 083/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

THIAGO VINICIUS DA COSTA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR VI, 

Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  
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PORTARIA Nº 084/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

FRANCISCA MILIANE DA SILVA DO NASCIMENTO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11 da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 085/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

LEIDIANE PINTO DO NASCIMENTO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 086/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

FABRICIO LIMA OLIVEIRA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR IV, 

Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 087/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

PABLO LEONCIO DE MELO GURGEL, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 088/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

YAGO RODRIGUES SAMPAIO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II, 

Símbolo C-5, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 089/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 
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CIÇA RAYANE SOUZA LIMA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR III, 

Símbolo C-6, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 090/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

FRANCISCO JARDAS CARNEIRO DA ROCHA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR I, Símbolo C-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 091/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

FRANCISCO LINDOMAR DE MOURA FILHO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR I, Símbolo C-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 092/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

VICTOR KAIO CASTRO ARRUDA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR DE SUPORTE, 

EXPEDIENTE E SERVIÇOS, Símbolo C-2, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 

09 de maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 

e Lei Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser 

custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de 

Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 093/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

RAIMUNDO JOSEVANIO RODRIGUES ARAUJO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR VI, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 094/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

REGINALDO PESSOA DO AMARAL FILHO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 
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Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 095/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

ALLISON ALVARES BEZERRA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR V, 

Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 096/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

HERMINIO ALVES DE MENEZES, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR V, 

Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 097/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

ANTONIO JOSE OLIVEIRA FREITAS, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR 

IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 098/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

DEYZIANE GOMES LIMA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR IV, 

Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 099/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

MAPSE BARROSO FERREIRA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR III, 

Símbolo C-6, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  
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PORTARIA Nº 100/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora ANA 

PAULA FERREIRA DIAS, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR II, Símbolo 

C-5, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 101/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

MILENE ALMEIDA DO NASCIMENTO , para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA DE SUPORTE, 

EXPEDIENTE E SERVIÇOS, Símbolo C-2, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 

09 de maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 

e Lei Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser 

custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de 

Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 102/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

LAIS MARTINS BANDEIRA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR VI, 

Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 103/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

CINTIA IBIAPINA CORDEIRO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR V, 

Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 104/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

JULIANNE MARIA MESQUITA SOUSA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 105/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 
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15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

FRANCISCO JOSE DA COSTA FREITAS, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 106/2025-CMC O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

REGILENE FERREIRA PEREIRA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR IV, 

Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 107/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

MARLI ALVES DE SOUSA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR III, 

Símbolo C-6, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 108/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

ROMARIO NOBREGA DOS SANTOS, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR 

II, Símbolo C-5, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 109/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

FRANCIRENE ALBUQUERQUE DE SOUSA MACIEL, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR I, Símbolo C-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 110/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

ANTONIO FABIO DE FREITAS CAMINHA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR I, Símbolo C-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 
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Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 111/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

LILITH DOS SANTOS PAIVA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA DE SUPORTE, 

EXPEDIENTE E SERVIÇOS, Símbolo C-2, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 

09 de maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 

e Lei Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser 

custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de 

Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 112/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

JUCIELIO DE LIMA CRUZ, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR VI, Símbolo 

C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 113/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor YURI 

HOLANDA FERNANDES, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR V, Símbolo C-

11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações introduzidas 

pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 09 de janeiro 

de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no 

orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 

2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 114/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

MARLENE DE ALMEIDA LIMA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR V, 

Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 115/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

CARLOS ALEXANDRE CARNEIRO DE SOUSA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  
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PORTARIA Nº 116/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

MARIA ALDENIR BRAGA LIMA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR IV, 

Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 117/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

MARCOS TIAGO LIMA STUDART, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR III, 

Símbolo C-6, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 118/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

VIVIAN ALMEIDA FERREIRA MAIA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR II, Símbolo C-5, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 119/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

JADERSON DA SILVA SOUSA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I, 

Símbolo C-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 120/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor SAM 

CESAR ARRAIS DE MEDEIROS, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I, 

Símbolo C-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 121/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 
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HUDSON DE LIMA GOMES, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR DE SUPORTE, 

EXPEDIENTE E SERVIÇOS, Símbolo C-2, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 

09 de maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 

e Lei Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser 

custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de 

Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 122/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

HECIVALDO FERREIRA DA SILVAS, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR 

VI, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 123/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

FRANCISCA REGILEIDE COSTA VIEIRA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 124/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

MARIA MAYANNE GOMES DE SOUSA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 125/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

ALESSANDRA SILVA ALVES, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR V, 

Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 126/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

HUMBERTO JOSE FERREIRA DE CASTRO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 
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Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 127/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

TATIANA ALMEIDA MAGNO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR IV, 

Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 128/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

ALISSON FORTE DE MENEZES, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR III, 

Símbolo C-6, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 129/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

JOERBESON ESTEVAO SANTOS, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II, 

Símbolo C-5, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 130/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

MONICA PAULA DE MATOS DUARTE ANTAO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA DE 

SUPORTE, EXPEDIENTE E SERVIÇOS, Símbolo C-2, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 

2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de 

fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia 

deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara 

Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 131/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

FRANCISCO ROSENILDO DA SILVA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR 

VI, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  
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PORTARIA Nº 132/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

SUELY SELES DE MOURA CARNEIRO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR VI, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

 PORTARIA Nº 133/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

LIVIA MARIA TAVARES NOGUEIRA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR VI, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 134/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

VANESSA AMORIM DO NASCIMENTO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 135/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

MARIA NATALIA AMARAL MOREIRA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 136/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

ELIANDRA DA SILVA BEZERRA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR IV, 

Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 137/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 
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15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

LIDIANE SILVA MARQUES, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR III, 

Símbolo C-6, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 138/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

JULIO CESAR JERONIMO DO NASCIMENTO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR II, Símbolo C-5, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 139/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora ANA 

CAROLINA GOMES CAVALCANTE MOREIRA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR VI, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 140/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

FRANCISCA GIRLIANE ALVES BANDEIRA DE BRITO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de 

ASSESSORA PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 

2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de 

fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia 

deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara 

Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 141/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

ANTONIO VARLEY NASCIMENTO SOUSA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR V, Símbolo C-11, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de 

maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 142/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor JOSE 

OSLANDIO ROCHA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR IV, Símbolo C-10, 

da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações introduzidas 
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pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 09 de janeiro 

de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria consignada no 

orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 

2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 143/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

LORENA FERNANDES DE SOUZA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR 

IV, Símbolo C-10, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 144/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

MARCELO ANTONIO DE BARROS ALCANTARA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR III, Símbolo C-6, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 145/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor IVAN 

DE JESUS FERREIRA DIAS, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR III, 

Símbolo C-6, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 146/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

CHARLES DUARTE DO NASCIMENTO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR I, Símbolo C-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 147/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

FRANCISCA JAMILE FERREIRA ARAGAO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR I, Símbolo C-3, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio 

de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei 

Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado 

por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  
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PORTARIA Nº 148/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

JORGE ELIAS DE MORAIS, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR DE SUPORTE, 

EXPEDIENTE E SERVIÇOS, Símbolo C-2, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 

09 de maio de 2017 e alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 

e Lei Complementar nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser 

custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de 

Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 149/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 o servidor 

SAMUEL MAGNO OLIVEIRA BRITO, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR 

VI, Símbolo C-13, da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e 

alterações introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar 

nº 142, de 09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação 

própria consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAUCAIA, aos 13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.  

 

PORTARIA Nº 150/2025-CMC. O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno); e; CONSIDERANDO, o que 

dispõe o Art. 37, Inciso II da Constituição Federal e os Artigos 112, 113 e 118 da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o que dispõe o Art. 

15, Inciso II da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro 2009; R E S O L V E: 1 – NOMEAR a contar de 2 de janeiro de 2025 a servidora 

VANESSA SOUSA COSTA, para o exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR V, Símbolo 

C-11 da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei 2.769/2017, de 09 de maio de 2017 e alterações 

introduzidas pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020, Lei Complementar nº 113/2023, de 28 de fevereiro de 2023 e Lei Complementar nº 142, de 

09 de janeiro de 2025. 2 – Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria 

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 

13 de janeiro de 2025. ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MENEZES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia. 

 

 

PORTARIA Nº 01, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. Designa Antônio Luiz Mota de Melo Júnior para exercer a função de Gestor e Vitor Azin 

Sarriune Cavalcante como Fiscal e Mara Úrsula Oliveira de Almeida como Fiscal substituto do Contrato abaixo. O SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso 

V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c o Decreto n° 1.352, de 31 de julho de 2023. 

CONSIDERANDO que o Contrato Administrativo n° 2019.04.08.001-01, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAUCAIA e o CONSÓRCIO WAI 

SETTA CAUCAIA, tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DA ESTAÇÃO DESSALINIZADORA DE 

ÁGUA DO MAR, NA LOCALIDADE DO PACHECO NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA; CONSIDERANDO que o contrato administrativo foi 

celebrado sob à égide da Lei 8.666/93, no qual, exige da Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos, nos 

termos do art. 58, inciso III e art. 67 ambos da Lei de Licitações; CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, 

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. CONSIDERANDO que as principais atribuições dos 

Gestores de Contratos são: I – Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de forma regular; II – 

Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; III – Solicitar à autoridade competente da área interessada, 

para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova 

contratação; IV – Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais; V – Quando da 

proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, 

promover a respectiva prorrogação; VI – Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do 

contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; VII – Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou 

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; VIII – Propor à 

Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo 

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse procedimento; IX – Prestar esclarecimentos 

e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PORTARIAS 
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contratuais assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e convocatório; III - Acompanhar, 

fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais glosas das faturas; V - Elaborar medições e/ou 

relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual. RESOLVE: Art. 1° - Designar os servidores abaixo especificados como Gestor, Fiscal e 

Fiscal Substituto do Contrato nº 2019.04.08.001.01 - SEINFRA, celebrado entre o município de Caucaia e o Consórcio Wai Setta Caucaia, nas 

respectivas funções:  

 

NOME CPF FUNÇÃO 

Antônio Luiz Mota de Melo Júnior ***.245.614-** Gestor 

Vitor Azin Sarriune Cavalcante ***.896.473-** Fiscal 

Mara Úrsula Oliveira de Almeida ***.719.923-** Fiscal Substituto 

Art. 2° - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos ao dia 08 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, em 15 de janeiro de 2025. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - Secretário Municipal de Infraestrutura.  

 

PORTARIA Nº 02, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. Designa Antônio Luiz Mota de Melo Júnior para exercer a função de Gestor e Vitor Azin 

Sarriune Cavalcante como Fiscal e Mara Úrsula Oliveira de Almeida como Fiscal substituto do Contrato abaixo. O SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso 

V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c o Decreto n° 1.352, de 31 de julho de 2023. 

CONSIDERANDO que o Contrato Administrativo n° 2022.12.08.01-001, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAUCAIA e a empresa ÁGUIA 

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - EPP, tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA AVENIDA ULISSES GUIMARÃES PARQUE LEBLON E AVENIDA CONTORNO 

LESTE NOVA METROPOLE NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, POR MEIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 

CONSIDERANDO que o contrato administrativo foi celebrado sob à égide da Lei 8.666/93, no qual, exige da Administração Pública o dever de 

acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos, nos termos do art. 58, inciso III e art. 67 ambos da Lei de Licitações; CONSIDERANDO que 

os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: I – Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no 

intuito de que o contrato transcorra de forma regular; II – Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 

III – Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com 

a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação; IV – Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das 

respectivas garantias contratuais; V – Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse 

na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; VI – Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em 

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; VII – Informar a área requisitante, 

em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 

respectivas alterações; VIII – Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização 

contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

procedimento; IX – Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato 

e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo 

efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; II - Verificar se a entrega de materiais, execução 

de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e 

convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais glosas das 

faturas; V - Elaborar medições e/ou relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual. RESOLVE: Art. 1° - Designar os servidores abaixo 

especificados como Gestor, Fiscal e Fiscal Substituto do Contrato nº 2022.12.08.001.01 - SEINFRA, celebrado entre o município de Caucaia e a 

empresa Água Construções e Incorporações Ltda - EPP, nas respectivas funções: 

 

NOME CPF FUNÇÃO 

Antônio Luiz Mota de Melo Júnior ***.245.614-** Gestor 

Vitor Azin Sarriune Cavalcante ***.896.473-** Fiscal 

Mara Úrsula Oliveira de Almeida ***.719.923-** Fiscal Substituto 

Art. 2° - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos ao dia 08 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, em 15 de janeiro de 2025. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - Secretário Municipal de Infraestrutura.  

 

PORTARIA Nº 03, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. Designa Antônio Luiz Mota de Melo Júnior para exercer a função de Gestor e Vitor Azin 

Sarriune Cavalcante como Fiscal e Mara Úrsula Oliveira de Almeida como Fiscal substituto do Contrato abaixo. O SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso 

V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c o Decreto n° 1.352, de 31 de julho de 2023. 

CONSIDERANDO que o Contrato Administrativo n° 2021.05.17.01-SEINFRA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAUCAIA e a empresa 
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ÁTHOS CONSTRUÇÕES LTDA, tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA; CONSIDERANDO que o contrato administrativo foi celebrado sob 

à égide da Lei 8.666/93, no qual, exige da Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos, nos termos do art. 

58, inciso III e art. 67 ambos da Lei de Licitações; CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores de 

Contratos são: I – Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de forma regular; II – Indicar, 

quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; III – Solicitar à autoridade competente da área interessada, para 

que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova 

contratação; IV – Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais; V – Quando da 

proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, 

promover a respectiva prorrogação; VI – Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do 

contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; VII – Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou 

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; VIII – Propor à 

Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo 

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse procedimento; IX – Prestar esclarecimentos 

e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e convocatório; III - Acompanhar, 

fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais glosas das faturas; V - Elaborar medições e/ou 

relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual. RESOLVE: Art. 1° - Designar os servidores abaixo especificados como Gestor, Fiscal e 

Fiscal Substituto do Contrato nº 2021.05.17.01 - SEINFRA, celebrado entre o município de Caucaia e a empresa Athos Costruções Ltda, nas 

respectivas funções:  

 

NOME CPF FUNÇÃO 

Antônio Luiz Mota de Melo Júnior ***.245.614-** Gestor 

Vitor Azin Sarriune Cavalcante ***.896.473-** Fiscal 

Mara Úrsula Oliveira de Almeida ***.719.923-** Fiscal Substituto 

 Art. 2° - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos ao dia 08 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, em 15 de janeiro de 2025. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - Secretário Municipal de Infraestrutura.  

 

PORTARIA Nº 04, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. Designa Emmanuel Cunha Sales para exercer a função de Gestor e Mara Úrsula Oliveira de 

Almeida como Fiscal e Vitor Azin Sarriune Cavalcante como Fiscal substituto do Contrato abaixo. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, 

inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c o Decreto n° 1.352, de 31 de julho de 2023. 

CONSIDERANDO que o Contrato Administrativo n° 2021.03.16.01-SME, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAUCAIA e a empresa ATHOS 

CONSTRUÇÕES LTDA, tem como objeto SERVIÇOS DE INTERVENÇÕES NOS PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS DO SISTEMA PÚBLICO DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONSIDERANDO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS 

SINTÉTICAS COM DESONERAÇÃO SINAPI 01/2021 E SEINFRA 26.1, ACRESCIDAS COM BDI DE 25,92% (VINTE E CINCO VÍRGULA 

NOVENTA E DOIS POR CENTO), DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.03.16.01 - SME; CONSIDERANDO que 

o contrato administrativo é regido pela Lei 14.133/21, no qual, exige da Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de 

seus contratos, nos termos do art. 104, inciso III e art. 117 ambos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos; CONSIDERANDO que os 

órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: I – Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no 

intuito de que o contrato transcorra de forma regular; II – Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 

III – Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com 

a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação; IV – Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das 

respectivas garantias contratuais; V – Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse 

na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; VI – Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em 

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; VII – Informar a área requisitante, 

em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 

respectivas alterações; VIII – Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização 

contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

procedimento; IX – Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato 

e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo 

efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; II - Verificar se a entrega de materiais, execução 

de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e 

convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais glosas das 
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faturas; V - Elaborar medições e/ou relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual. RESOLVE: Art. 1° - Designar os servidores abaixo 

especificados como Gestor, Fiscal e Fiscal Substituto do Contrato nº 2021.03.16.01 - SME, celebrado entre o município de Caucaia e a empresa Athos 

Costruções Ltda, nas respectivas funções:  

 

NOME CPF FUNÇÃO 

Emmanuel Cunha Sales ***.262.463-** Gestor 

Mara Úrsula Oliveira de Almeida ***.719.923-** Fiscal 

Vitor Azin Sarriune Cavalcante ***.896.473-** Fiscal Substituto 

Art. 2° - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos ao dia 08 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, em 15 de janeiro de 2025. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - Secretário Municipal de Infraestrutura.  

 

PORTARIA Nº 05, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. Designa Emmanuel Cunha Sales para exercer a função de Gestor e Mara Úrsula Oliveira de 

Almeida como Fiscal e Vitor Azin Sarriune Cavalcante como Fiscal substituto do Contrato abaixo. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, 

inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c o Decreto n° 1.352, de 31 de julho de 2023. 

CONSIDERANDO que o Contrato Administrativo n° 2023.11.22.01-01/2024-SME, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAUCAIA e a empresa 

ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA, tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE INTERVENÇÕES DE 16 

(DEZESSEIS) ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA-CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E 

SEUS ANEXOS; CONSIDERANDO que o contrato administrativo é regido pela Lei 14.133/21, no qual, exige da Administração Pública o dever 

de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos, nos termos do art. 104, inciso III e art. 117 ambos da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência dos 

contratos celebrados pela entidade. CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: I – Gerenciar a parte 

administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de forma regular; II – Indicar, quando houver, a necessidade de nova 

licitação para a continuidade dos serviços; III – Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo 

Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação; IV – Conferência do adequado 

cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais; V – Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, 

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; VI – Manifestar-se sobre 

quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; VII – Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras 

alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; VIII – Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e 

com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme 

previsto no contrato e realizar esse procedimento; IX – Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 

surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. CONSIDERANDO que as principais atribuições 

dos Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; II - 

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridos de 

acordo com os instrumentos contratuais e convocatório; III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; IV -Indicar eventuais glosas das faturas; V - Elaborar medições e/ou relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual. 

RESOLVE: Art. 1° - Designar os servidores abaixo especificados como Gestor, Fiscal e Fiscal Substituto do Contrato nº 2023.11.22.01-01/2024 - SME, 

celebrado entre o município de Caucaia e a empresa Athos Costruções Ltda, nas respectivas funções:  

 

NOME CPF FUNÇÃO 

Emmanuel Cunha Sales ***.262.463-** Gestor 

Mara Úrsula Oliveira de Almeida ***.719.923-** Fiscal 

Vitor Azin Sarriune Cavalcante ***.896.473-** Fiscal Substituto 

 Art. 2° - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos ao dia 08 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, em 15 de janeiro de 2025. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - Secretário Municipal de Infraestrutura.  

 

PORTARIA Nº 06, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. Designa Antônio Luiz Mota de Melo Júnior para exercer a função de Gestor e Vitor Azin 

Sarriune Cavalcante como Fiscal e Mara Úrsula Oliveira de Almeida como Fiscal substituto do Contrato abaixo. O SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso 

V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c o Decreto n° 1.352, de 31 de julho de 2023. 

CONSIDERANDO que o Contrato Administrativo n° 2022.11.11.01-001, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAUCAIA e a CONSTRUTORA 

PLATÔ LTDA, tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA 

PARA IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE PONTES COM OS RESPECTIVOS ACESSOS AOS BAIRROS PICUÍ, SÃO MIGUEL E 

CRISTALINAS, NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE; CONSIDERANDO que o contrato administrativo é regido pela Lei 14.133/21, no qual, 

exige da Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos, nos termos do art. 104, inciso III e art. 117 ambos 
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da Lei de Licitações e Contratos Administrativos; CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores de 

Contratos são: I – Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de forma regular; II – Indicar, 

quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; III – Solicitar à autoridade competente da área interessada, para 

que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova 

contratação; IV – Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais; V – Quando da 

proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, 

promover a respectiva prorrogação; VI – Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do 

contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; VII – Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou 

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; VIII – Propor à 

Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo 

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse procedimento; IX – Prestar esclarecimentos 

e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e convocatório; III - Acompanhar, 

fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais glosas das faturas; V - Elaborar medições e/ou 

relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual. RESOLVE: Art. 1° - Designar os servidores abaixo especificados como Gestor, Fiscal e 

Fiscal Substituto do Contrato nº 2022.11.11.01/001 - SEINFRA, celebrado entre o município de Caucaia e a Construtora Platô Ltda, nas respectivas 

funções:  

 

NOME CPF FUNÇÃO 

Antônio Luiz Mota de Melo Júnior ***.245.614-** Gestor 

Vitor Azin Sarriune Cavalcante ***.896.473-** Fiscal 

Mara Úrsula Oliveira de Almeida ***.719.923-** Fiscal Substituto 

 Art. 2° - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos ao dia 08 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, em 15 de janeiro de 2025. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - Secretário Municipal de Infraestrutura.  

 

PORTARIA Nº 07, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. Designa Antônio Luiz Mota de Melo Júnior para exercer a função de Gestor e Vitor Azin 

Sarriune Cavalcante como Fiscal e Mara Úrsula Oliveira de Almeida como Fiscal substituto do Contrato abaixo. O SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso 

V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c o Decreto n° 1.352, de 31 de julho de 2023. 

CONSIDERANDO que o Contrato Administrativo n° 2023.12.28.04-001, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAUCAIA e a empresa INSTTALE 

ENGENHARIA LTDA, tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MELHORIA NA CAMADA DE ROLAMENTO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, NO 

MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, POR MEIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA; CONSIDERANDO que o contrato 

administrativo é regido pela Lei 14.133/21, no qual, exige da Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus 

contratos, nos termos do art. 104, inciso III e art. 117 ambos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos; CONSIDERANDO que os órgãos 

públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. CONSIDERANDO 

que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: I – Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular; II – Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; III – Solicitar à autoridade 

competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 

necessária à realização da nova contratação; IV – Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias 

contratuais; V – Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da 

mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; VI – Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; VII – Informar a área requisitante, em prazo hábil, 

quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; 

VIII – Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de 

processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse procedimento; IX – Prestar 

esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que 

melhorem a execução do mesmo. CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento 

das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação 

de serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e convocatório; III - 

Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais glosas das faturas; V - Elaborar 

medições e/ou relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual. RESOLVE: Art. 1° - Designar os servidores abaixo especificados como 

Gestor, Fiscal e Fiscal Substituto do Contrato nº 2023.12.28.04/001 - SEINFRA, celebrado entre o município de Caucaia e a empresa Insttale 

Engenharia Ltda, nas respectivas funções  
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NOME CPF FUNÇÃO 

Antônio Luiz Mota de Melo Júnior ***.245.614-** Gestor 

Vitor Azin Sarriune Cavalcante ***.896.473-** Fiscal 

Mara Úrsula Oliveira de Almeida ***.719.923-** Fiscal Substituto 

 Art. 2° - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos ao dia 08 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, em 15 de janeiro de 2025. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - Secretário Municipal de Infraestrutura.  

 

PORTARIA Nº 08, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. Designa Antônio Luiz Mota de Melo Júnior para exercer a função de Gestor e Vitor Azin 

Sarriune Cavalcante como Fiscal e Mara Úrsula Oliveira de Almeida como Fiscal substituto do Contrato abaixo. O SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso 

V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c o Decreto n° 1.352, de 31 de julho de 2023. 

CONSIDERANDO que o Contrato Administrativo n° 2022.09.05.02-001, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAUCAIA e a CONSTRUTORA 

BEIJA FLOR LTDA, tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS PARA 

REQUALIFICAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS CONTEMPLANDO A PRAÇA E MERCADO PÚBLICO DAS MALVINAS, NO MINICÍPIO 

DE CAUCAIA/CE; CONSIDERANDO que o contrato administrativo é regido pela Lei 14.133/21, no qual, exige da Administração Pública o dever 

de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos, nos termos do art. 104, inciso III e art. 117 ambos da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência dos 

contratos celebrados pela entidade. CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: I – Gerenciar a parte 

administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de forma regular; II – Indicar, quando houver, a necessidade de nova 

licitação para a continuidade dos serviços; III – Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo 

Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação; IV – Conferência do adequado 

cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais; V – Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, 

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; VI – Manifestar-se sobre 

quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; VII – Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras 

alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; VIII – Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e 

com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme 

previsto no contrato e realizar esse procedimento; IX – Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 

surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. CONSIDERANDO que as principais atribuições 

dos Fiscais Contratuais são: I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; II- 

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridos de 

acordo com os instrumentos contratuais e convocatório; III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; IV - Indicar eventuais glosas das faturas; V - Elaborar medições e/ou relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual. 

RESOLVE: Art. 1° - Designar os servidores abaixo especificados como Gestor, Fiscal e Fiscal Substituto do Contrato nº 2022.09.05.02/001 - 

SEINFRA, celebrado entre o município de Caucaia e a Construtora Beija Flor Ltda, nas respectivas funções: 

 

NOME CPF FUNÇÃO 

Antônio Luiz Mota de Melo Júnior ***.245.614-** Gestor 

Vitor Azin Sarriune Cavalcante ***.896.473-** Fiscal 

Mara Úrsula Oliveira de Almeida ***.719.923-** Fiscal Substituto 

 Art. 2° - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos ao dia 08 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, em 15 de janeiro de 2025. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - Secretário Municipal de Infraestrutura.  

 

PORTARIA Nº 09, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. Designa Emmanuel Cunha Sales para exercer a função de Gestor e Mara Úrsula Oliveira de 

Almeida como Fiscal e Vitor Azin Sarriune Cavalcante como Fiscal substituto do Contrato abaixo. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, 

inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c o Decreto n° 1.352, de 31 de julho de 2023. 

CONSIDERANDO que o Contrato Administrativo n° 2023.02.23.01-01, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAUCAIA e o CONSÓRCIO 

BRIMAX-GTM, tem como objeto CONTRATAÇÃO DEM EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MELHORIA E 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA; CONSIDERANDO que o contrato administrativo é regido pela 

Lei 14.133/21, no qual, exige da Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos, nos termos do art. 104, 

inciso III e art. 117 ambos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos; CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e 

fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. CONSIDERANDO que as principais atribuições 

dos Gestores de Contratos são: I – Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de forma regular; 

II – Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; III – Solicitar à autoridade competente da área 

interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização 
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da nova contratação; IV – Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais; V – Quando da 

proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, 

promover a respectiva prorrogação; VI – Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do 

contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; VII – Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou 

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; VIII – Propor à 

Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo 

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse procedimento; IX – Prestar esclarecimentos 

e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e convocatório; III - Acompanhar, 

fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais glosas das faturas; V - Elaborar medições e/ou 

relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual. RESOLVE: Art. 1° - Designar os servidores abaixo especificados como Gestor, Fiscal e 

Fiscal Substituto do Contrato nº 2023.02.23.01-001, celebrado entre o município de Caucaia e o Consórcio BRIMAX-GTM, nas respectivas funções:  

 

NOME CPF FUNÇÃO 

Emmanuel Cunha Sales ***.262.463-** Gestor 

Mara Úrsula Oliveira de Almeida ***.719.923-** Fiscal 

Vitor Azin Sarriune Cavalcante ***.896.473-** Fiscal Substituto 

 Art. 2° - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos ao dia 08 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, em 15 de janeiro de 2025. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - Secretário Municipal de Infraestrutura.  

 

PORTARIA Nº 10, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. Designa Emmanuel Cunha Sales para exercer a função de Gestor e Mara Úrsula Oliveira de 

Almeida como Fiscal e Vitor Azin Sarriune Cavalcante como Fiscal substituto do Contrato abaixo. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, 

inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c o Decreto n° 1.352, de 31 de julho de 2023. 

CONSIDERANDO que o Contrato Administrativo n° 2023.11.07.01, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAUCAIA e a SPE ILUMINAÇÃO 

CAUCAIA LTDA, tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIO PERTENCENTES A AMMESF; CONSIDERANDO que o contrato administrativo é 

regido pela Lei 14.133/21, no qual, exige da Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos, nos termos do 

art. 104, inciso III e art. 117 ambos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos; CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 

gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. CONSIDERANDO que as principais 

atribuições dos Gestores de Contratos são: I – Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de 

forma regular; II – Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; III – Solicitar à autoridade competente 

da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à 

realização da nova contratação; IV – Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais; V – 

Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em 

havendo, promover a respectiva prorrogação; VI – Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 

valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; VII – Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando 

prever ou verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações; VIII – 

Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo 

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse procedimento; IX – Prestar esclarecimentos 

e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: XXI - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; XXII - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e convocatório; XXIII - Acompanhar, 

fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; XXIV- Indicar eventuais glosas das faturas; XXV - Elaborar medições 

e/ou relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual. RESOLVE: Art. 1° - Designar os servidores abaixo especificados como Gestor, Fiscal 

e Fiscal Substituto do Contrato nº 2023.11.07.01, celebrado entre o município de Caucaia e a SPE ILUMINAÇÃO CAUCAIA LTDA, nas respectivas 

funções:  

NOME CPF FUNÇÃO 

Emmanuel Cunha Sales ***.262.463-** Gestor 

Mara Úrsula Oliveira de Almeida ***.719.923-** Fiscal 

Vitor Azin Sarriune Cavalcante ***.896.473-** Fiscal Substituto 

 Art. 2° - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos ao dia 08 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, em 15 de janeiro de 2025. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - Secretário Municipal de Infraestrutura.  
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PORTARIA Nº 11, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. “Nomeia servidores para compor a Unidade de Gerenciamento do Programa 

(UGP/INFRAESTRUTURA INTEGRADA/CAUCAIA).” O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei 

Orgânica do Município de Caucaia c/c o Decreto n° 1.352, de 31 de julho de 2023. CONSIDERANDO que a UGP/INFRAESTRUTURA 

INTEGRADA/CAUCAIA funcionará por tempo indeterminado, tendo o seu término vinculado ao do referido programa, nos termos do art. 3° do 

Decreto n° 984, de 16 de agosto de 2018; CONSIDERANDO que compete a UGP/INFRAESTRUTURA INTEGRADA/CAUCAIA adotar medidas 

corretivas necessárias para garantir a eficiente conclusão do Programa e alcance dos objetivos; CONSIDERANDO que a nova gestão iniciou-se em 

1° de janeiro de 2025; CONSIDERANDO o estabelecido no § 1° do art. 2° do Decreto n° 1.181, de 22 de janeiro de 2021. RESOLVE: Art. 1° - 

NOMEAR os servidores abaixo especificados para compor a Unidade de Gerenciamento do Programa (UGP / INFRAESTRUTURA INTEGRADA / 

CAUCAIA). I - Mara Úrsula Oliveira de Almeida – Matrícula 92827 - Coordenação Geral; II – Antônio Luiz Mota de Melo Júnior – Matrícula 92822 – 

Assessoria Jurídica; III – Emmanuel Cunha Sales – Matrícula 92820 – Gerência Administrativo Financeiro; IV - Carlos Augusto Oliveira Melo – 

Matrícula 36828 – Gerência de Acessibilidade e Mobilidade Urbana; V - Vitor Azin Sarriune Cavalcante – Matrícula 82833 – Gerência de 

Fortalecimento Produtivo, de Desenvolvimento Social e Meio Ambiente. Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 

partir de 08 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, em 15 de janeiro de 2025. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - Secretário Municipal de Infraestrutura. 

 

 

PORTARIA Nº 01, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. DELEGA O SERVIDOR FERNANDO HENRIQUE PINHEIRO PAULINO, O 

ENCARGO DE ORDENADOR DE DESPESA DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. O Presidente do 

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE CAUCAIA - IMAC, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, 

nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia combinado com o art. 

1º , inciso IV, § 1º do Decreto nº 1.352 de 31 de julho de 2023. CONSIDERANDO o inciso II, do art. 4º da Lei Complementar nº 18, de 21 de 

novembro de 2014, alterado pela Lei Complementar nº 49, de 17 de outubro de 2017. CONSIDERANDO a necessidade da gestão, referente aos atos 

de ordenação das despesas. RESOLVE: Art. 1º. DELEGAR o servidor FERNANDO HENRIQUE PINHEIRO PAULINO para exercer, sem 

prejuízo de suas atribuições normais, a função de ORDENADOR DE DESPESAS do Instituto de Meio Ambiente do Município de Caucaia, as 

atribuições que lhe são conferidas na forma da Lei Orgânica do Município e demais normas municipais aplicadas a partir de 09 de janeiro de 2025 

até uma posterior deliberação. Art. 2º O servidor supracitado no artigo anterior ficará diretamente responsável por seus atos, não recaindo 

responsabilidade sobre o Presidente, quando o mesmo utilizar da competência delegada nesta portaria. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE 

CAUCAIA - IMAC, em 09 de janeiro de 2025. FELIPE LEITE RIBEIRO - PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE CAUCAIA. 

 

 

  

 

 

*** 

 

 

 

 

 

  

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO MATÕES COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., torna público que requereu ao 

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IMAC, a Regularização da Licença de Operação - LO para 

Comércio de GLP e Combustíveis em geral no Município de Caucaia, Estrada do Pecém, km 19, SN, Matões. Foi determinado o cumprimento 

das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMAC. 

  INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE PORTARIA 

PEDIDO E RECEBIMENTO DE LICENÇA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

■  PREFEITO 
Naumi Gomes de Amorim 

 
■  VICE-PREFEITA 

Ana Priscila Gois Menezes de Sousa 
 

 

■ SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO – SGG 
/GABINETE DO PREFEITO – GABPREF 
Luciana Nara Saraiva de Amorim 

 
■ GABINETE DO VICE-PREFEITO – GABVICE 

Kamyla Lima de Oliveira 
 
■ PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

José Isaias Rodrigues Tomaz 
 
■ CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 
 

 
■ ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - ASCOM 

Lucinthya Maria Gomes da Silva 
 
■ OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – OGM 

 
 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

Moacir de Sousa Soares  
 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME 

Camila Bezerra Costa da Silva 
 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E TRABALHO – SDST 
Danielle Sousa Alexandre Gonçalves 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,  

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEFIN 
Carlos Eduardo dos Santos Marino 
 

■ SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E AMBIENTAL – SEPLAM 
Luciana Cavalcanti Marinho 
 
 

 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA 
– SEINFRA  
Francisco Quintino Vieira Neto 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 

CULTURA – SETCULT 
Rebeca Timbó Paiva Lopes 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E 

TRANSPORTE – SPT 
José Alberto Rocha Junior 

 

■ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL – SDR 
Rodrigo Pereira Martins Amorim 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

JUVENTUDE – SEJUV 
Mickaue Franklin Bezerra 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA – SSP 
Antonio Aginaldo de Oliveira 

 
■ AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – AMT 

 
 
■ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

CAUCAIA – IPMC 
Pedro Alves de Sousa Júnior  

 
■ INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

CAUCAIA – IMAC 
Felipe Leite Ribeiro  
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